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DIRETORTA JURÍDICA

DE: DIRETONA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA.

PARECER N". I d5 /2023
REF: PR N.' 1412023
AUTORIA: VEREADOR PAULO PILATTE E OUTROS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n'3.80912017, e, art.31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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r - Do Ruarónro

O Ilustre Vereador Paulo Pilatte, acompanhado dos Ilustres

Vereadores Claudemir de Souza Macedo - Subtenente Macedo, Devanildo Parma Bassi

- Escrivão Parma, Antônio Machado da Silva - Toniúo Machado, Marcio Berbet,

Edilson Vedovatti Martins, Jadir Soares - Pepita, Olivino Custódio, Alex Sandro Alves

Nunes - Tio Leco, Amilton Gomes de Souza - Miltinho Cidade Nova, Ibnéias Teixeira

- Bina e Naiany Bolognesi Hruschka Salvadori, propõem Projeto de Resolução no

1412023, protocolizado sob o no 47.38712023, exposto em 04 (quatro) artigos, que

"CONCEDE O TÍTULO DE'CIDADANIA BENEMERITA'' AO PADRE ADTLSON

MITINORU NARUISHI", se fazendo acompanhar de justificativa conforme preceito

regimental.

O Projeto de Resolução em comento foi protocolizado no dia 24 de

outubro de 2023 e na mesma data a Coordenadoria de Assuntos Legislativos certiÍicou

a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e, quanto à

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, que não

havia qualquer óbice.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, na

data de 26 de outubro de 2023, certificou a existência da legislação municipal acerca

da matéria: Resoluções 4ll201l e lll20l3, além da Lei 403912019.

Na data de 30 de outubro de 2023 foi dado coúecimento ao

Plenário sobre o presente arquétipo legal durante a 3lu Sessão Ordinária e na mesma
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data a proposição em questão foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica, que lavrou o

parecerjurídico 96512023, pugnando por diligências, que foram atendidas.

É a síntese do essencial.

II - DO PARECER

A iniciativa, segundo a Mensagem Justificativa contida na

proposição:

Adilson Mitlnoru Naruishi, nascido em 26 de maio de 1981

enr Campo Mourâo. é fllho da Carlos Milinori Naruishi (in msmoriam) e ApaÍsctdâ da Sitva
Naruishl. Caçula de s€t€ irmãos. sendo estes Claíic€. Cleunicê, Aulino. paulo, Cl€udinei e
Edson. nasceu na comunidâde Alto Alegrs B cresceu no Jerdim A€ropoÍlo, locâl onde teva
a oporlunidad€ de esludar na Escola Mana do Carmo Per6ira, até mudar-so para o Estado

do Mato Grosso.

Anos mais tardê, relornando a Câmpo MouÍão, concluru o
Ensino Mádio no Colégio Unidade Polo, formando-se como sêminarista êm Filosofia
(licencratuÍâ) pela PUCPR - Campus Maringá e Teotogiâ (bacharelado) na pUCpR -
Campus Londrina, especializando-se em Culturâ e Meios do Comunicação p6lâ Fâculdade

de Ciências Sociais e SEPAC Paulinas pela PUCSP.

Ainda muito jovem, iniciou uma experiência administrativa

no €scrltôrlo dlocesano da RCC em Campo MouÍáo, mas logo decidiu ir paÍa o Japáo, junto

de seu pai e demais familiaros entro os anos de 2000 e 2003.

Retornando do Japào, Adilson íoi convidado paÍa

partiçipar do grupo de Adolescentês Shalom Adonai - RCC do SantuáÍio Nossa Senhora

Aparecida. onde @moqou a Íazer partê do ministéÍio de música e tevts e oportunidad6 de

se aproximar do PadÍe Rêinaldo Kuchla.

O desejo de ir para o seminário iniciou quando panicipou

de um encontro de.iovens êm Umuarama. Mêsmo namorando e se prepalando paee Íazer
vêstibular, tomou a decisão de ir para o semináÍio. no entanto sua primeira expariência nâo

Íoi como o espêredo. Entre incsrt€zas e insegurançâs, em fsver€iro dã 2004 tev€ a iniciaüva

de entrâr para o Ssminário São José pela segunda vez, levado pelo próprio bispo Oom

Mauro. o qual exerceu papel ÍrJndamental em sua decisáo.
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Foi ordenado em 16 de dezembro de 2012, mmlletanío

sm dezembro de 2022 10 anos como servo de Deus. Hoje, é PáÍoco na Paróquia Nossa

Sra. do PBrpéluo Socono e São João Paulo ll, na DiocÊso de Campo Mourão, ChanceleÍ

da diocese. membro do Colegio de Consultores e do Consolho de PíêsbÍleros, assessor

eclesiástico da Pastoral da Comunicaçâo dã diocesê - PASCOM, responsável pelo Jornal

Servindo e o setor de @municâção da diocose, membÍo do Conselho Pastoral da Diocese.

proÍessor de Catedsmo da lgr€Ja Católica no Seminário Propedêutico, Missionário da

Misericôrdia desde 2016 e, PresidêntB do Lar de ldosos São Joaquim B Sant'Ana.

Na pandemia de coronavÍrus, Padre Adilson exerceu

pâpel íundamental para a comunidade mourãoense, mesmo com em meio aos riscos de

contaminaÉo, o Padre passou com o Santlssimo por todos os coÍredorss e alas do Hospital

Santa Casa de Campo Mourão, rezando pelos paciontes, agentes da saúde e administração

do Hospital.

Em setembÍo de 2021, aceilou o desalio de paÍticipar da

diretoria do Lar de ldosos Joaquim e Sant'Ana de Campo Mourâo, sendo eleito Presidente

da lnstituição, onde vem realizando um brilhante e excepcional trabalho, meracêndo não

somente os nossos parabêns, mas também, a nossa homenagem e gíaüdão.

Neste sentido. concedeÍ ao Padre Adilson Mitinoru

Narurshi o Titulo de Cidadania Bêneméria de Campo Mourão á lídima iustlça, por este

mottvo solicitamos o apoio de Vossas Excelências para a aprovaÇão do PÍo.,eto de

Rêsolução em discussâo.

Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, não constitui óbice à

tramitação da presente proposição, visto representar justamente a Lei atinente à

concessão e tramitação de Títulos Honoríficos e Honrarias do Município de Campo

Mourão e legislação correlata.

Observa-se a juntada das Certidões Judiciais Cível e Criminal

Negativas emitidas pela Justiça Federal e Estadual.
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Em análise, verifica-se que a proposição atende os requisitos

contidos na Resolução n." 41/2011, e demais normativas pertinentes.

Neste diapasão, salvo melhor juízo, não se vislumbra

prejudicialidade à tramitação do Projeto de Resolução em tela; pois não se afigura

evidente ilegalidade ou descumprimento de preceito regimental.

III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do Projeto de Resolução n'. 1412023, indicando sua remessa à comissão

Permoneníe de Legislação e Redação (artigo 39, inciso I do RI), Comissdo

Permanente de Finanças e Orçamento (artigo 40, inciso I, alínea ..c,' do RI) e

Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança Pública (artigo 43-B, inciso

VIII do RI), para análise competente.

Por oportuno, o quórum de aprovação exige maioria

qualificada de dois terços (2/3) dos Vereadores; na forma do inciso IIl, do artigo 20,

§ 1", IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.

E o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de
mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão,29 de novembro de2023.

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico
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